

[image: ]           




Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, Transportes e Trânsito

PARECER CONJUNTO N° ___/2026

Projeto de Lei nº 00106/2026
Autor: Vereador Beto da Pipa
Relator: Vereador Leandro Portugal
 
Ementa: Projeto de Lei nº 106/2026. Alteração de nome de logradouro. Ausência de óbice ao prosseguimento do projeto. Conformidade. Enquadramento no que prevê a Lei Complementar Municipal nº 002/2022. Deliberação conjunta. Aprovação. PARECER FAVORÁVEL. 

I – DO RELATÓRIO E DA PROPOSTA CONTIDA NO PROJETO DE LEI

Trata-se de projeto de lei cuja finalidade é a alteração de nome de logradouro no município de Niterói apresentado pelo Vereador Beto da Pipa. Para tanto, enquanto proposta, pretende o autor do projeto modificar o nome da atual “Rua B no bairro de Charitas” para “Rua Haroldo Muylaert Ayres Filho”.

Conforme se infere da análise dos autos, o autor do projeto acostou a certidão de óbito do Sr. Haroldo Muylaert Ayres Filho, assim como a competente certidão de logradouro, em atendimento aos requisitos formais previstos na legislação municipal atual.

Portanto, uma vez submetido para análise conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e Redação Final e Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito - CUOSPTT, cabe, nesse momento, encaminhar voto de acordo com o que é pertinente ser julgado por ambas as Comissões em questão.

É o relator. Passa-se a opinar fundamentadamente.

  II – DOS FUNDAMENTOS 

A denominação de logradouros públicos tem se firmado na tradição municipal como uma forma de enaltecer a memória dos munícipes que contribuíram de forma significativa para o desenvolvimento e o engrandecimento do Município de Niterói. 

Como bem destacado nas justificativas que integram o projeto de lei 106/2026, o Sr. Haroldo Muylaert Ayres Filho foi “um cidadão que construiu uma trajetória marcada pelo trabalho, pela dedicação à família e pelo amor à cidade”, assim como residente da “Rua B nº 6, endereço que se tornou referencia de acolhimento, união familiar e convivência comunitária”. 

Com efeito, pela análise de todo o caderno processual e pelas razões ora apresentadas, a CCJRF e a CUOSPTT, em conjunto, entendem que o Projeto de Lei 106/2026 está em consonância com a Lei Complementar nº 002/2022, não havendo óbice a justificar a interrupção de seu processamento nessa fase do processo legislativo.

III – DA CONCLUSÃO

	Assim sendo, uma vez que a CCJRF e CUSOPTT entenderam, em conjunto, por não haver qualquer óbice ao regular prosseguimento do presente projeto de lei, em reunião de seus membros, na forma do Ato n° 04/2005 da Mesa Executiva publicado em 28/10/2005 para apreciarem o projeto em tela, concluiu-se pela sua aprovação.

	Pelo exposto, as Comissões opinam pela APROVAÇÃO da propositura em epígrafe, após análise e consulta a Secretaria Municipal de Urbanismo, de acordo com a Certidão do Logradouro e demais elementos dos autos.

	É O PARECER.
Sala das Comissões, 29 de abril de 2026. 
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